
 

 

RESOLUÇÃO 19/2020 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 23/10/2020 

 

Resoluções: 

 
1. Considerando que, até a presente data, não tivemos acesso aos resultados dos  

exames antidoping (realizados pelo Laboratório do Jockey Club de São Paulo), 
referentes a reunião do dia 10/10/2020 (classificatórias do GP Taça de Prata), e 
para que não haja risco de  prejuízo aos competidores em caso de resultado 
adverso, esta Comissão de Corridas resolve:   
 

a) Prorrogar a data da realização da final do GP TAÇA DE PRATA para o dia 
31/10/2020 (sábado), sem prejuízo de novo adiamento. 

 

Sorocaba, 23 de outubro de 2020. 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


